
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.OPMC/SEGOV /16/2021. Congonhas, 16 de fevereiro de 2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio.

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Senhor,

saudações.

£10 O
Em atenção ao .oficio .• n.~ 07/202 I/Secretaria. datado de 03/02/2021.

encaminhamos a V.Exa. a co~u{r'cação Interna p;aC/GA~isMS/031 /2021. por meio da qual

a Secretaria de Obras presta~~~;~~ões:;m "1fefl~i? à Indicação CMC/19/2021. de
. ?7'V, .-=<:~b Jj'

auto na do nobre vereador Lucas Santos.Vlcente."
q, ,":'- - ~"

Na oportunidade, reiterarrzE!~t~-V:Exa. e demais pares, nossas respeitosas
-<.,~~

Atenciosamente.

Secretário Municipal de Governo.
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~d:/SAÚDE
Wilton Arrighi Rossi
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICAÇÃO INTERNA

N° PMC/GAB/SMS/031/2021

DE: Wilton Arrighi Rossi - SMS

PARA: Vanderlei Custódio Martins 1 Secretaria Municipal de Govemo
DATA: 16/0212021

Prezado Secretário,

Em atenção à solicitação formulada pela Câmara Municipal, apresentada pelo

Vereador Lucas Santos Vicente ao Presidente da Câmara Municipal de

Congonhas, Sr. Hemerson Ronan Inácio, através da Indicação 19/2021,

referente à questão relacionada ao serviço de atendimento prestado na

Unidade de Saúde Mental com relação ao TEA, encaminhamos CI

PMCIISMS/DASAlURSM/CERPAI/005/2021.

AtenciosamentEl-,~
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Wilton Arrigffi I@ssi

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde. Prefeitura de CongonhaS"3
Praça Olímpica. 21 - Praia. 36415-000 CongonhaS"3 • Telefone: 131137321919113113731-6688
"~'N.congonhas."3.GOV.B, 13113731-1300 I Ramais: 1711/1712/1746



~&SAÚDE

CI:PMC/SMS/DASAlURSM/CERPAI/OOS/2021

DE: CERPAI - Centro de Referência Psicossocial da Adolescência e da Infância.

PARA: DASAlDiretora- Mônica de Oliveira Gonçalves Costa.

Referência: Indicação nO19/2021 - Câmara Municipal de Congonhas.

Em resposta a Indicação n° 19/2021 proveniente da Câmara Municipal de Congonhas

informamos da existência do serviço prestado na Unidade Regional de Saúde Mental com

relação ao TEA.

O CERPAI (Centro de Referência Psicossocial da Adolescência e da Infância) é um serviço

ambulatorial de saúde mental que atende crianças e adolescentes com transtornos

moderados a graves à faixa etária de O a 18 anos no serviço médico psiquiatra, 03 a 18 anos
no serviço de terapia ocupacional e de 04 a 18 anos no serviço de psicologia.

Os acolhimentos sâo feitos por todos os serviços oferecidos na clínica a todas as idades

(menores de 18 anos) de acordo com vagas disponíveis diariamente. São avaliados pela

equipe, acompanhados pelo médico psiquiatra nos casos de maior gravidade com alteração

de comportamento e direcionados aos serviços especializados como APAE, Núcleo de Apoio

Psicopedagógico da Secretaria Municipal de Educação entre outros, para intervenções e

acompanhamento multidisciplinar.

Salientamos que os profissionais da rede de saúde de Congonhas, possuem capacitação

técnica para atender o TEA bem como todos os transtornos mentais, sendo devidamente

avaliado e acompanhados conforme necessidade de cada criança e adolescente.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos necessários.

Congonhas, 15/0212021

Maria Inês Dias Moreira
Mal. 1014. PMC/SMS

Secrm,y Municipalde Saúde. Prefeiturade Congonhas ~$
Praça Olímpica. 21 - Praia. 36415--000 Congonhas IoIG • Telefone: 13113732 19191 (3113731-6b88
\\"'tII.congonhas./.G.GO\I.BR 131)3731-1300 I Ramais: 1711/1712/1746
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"fri:;,CÂMARA MUNICIPAL
I Casa da Legislativo Vereador Ênio da Gama

INDICAÇÃO N° J 9 /2021

I
Exmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio (Mércio)
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em confonnidade com as normas regimentais vigentes,

ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas que providencie a

capacitação, treinamento e formação de profissionais das áreas de saúde' e educação no que se refere

especificamente ao acolhimento e tratamento de pessoas portadoras do transtorno do espectro autista.

(TEA).

JUSTIFICATIVA

Devido ao grande aumento de números de crianças diagnosticadas com o TEA (Transtorno

do espectro autista) em nossa cidade e por diversas reivindicações e reclamações feitas por pais de

crianças com esse tipo de transtorno que alegam não receber atendimento necessário, entendemos

que é de suma importância que os profissionais das áreas citadas acima tenham uma interlocução e

estejam devidamente preparados e qualificados para que se obtenha um diagnóstico precoce e o

tratamento adequado para melhor e maior desenvolvimento, aprer:dizado e inclusão social dos

mesmos.

Congonhas, 26 de janeiro de 2021.
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LUCAS AN OS VICENTE
VEREADOR
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